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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0789-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, estude a possibilidade dos pacientes que fazem tratamento fora de nosso município poderem confirmar o seu transporte por telefone e os pacientes que estão em seções de radioterapia e quimioterapia terem prioridade no transporte, com relação ao horário; bem como os idosos, deficientes, gestantes, mulheres com crianças de colo.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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